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EXTRATO DE CONTRATO Nº  19/2020
Pregão nº 8/2020

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ADRIANO DE OLIVEI-
RA CAMILO ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HI-
DRAULICO PARA INSTALAÇÃO DE REDE DO PARQUE INDUSTRIAL ANTENOR GASPARELLI
 VALOR: R$-16.956,50 Dezesseis Mil, Novecentos e Cinqüenta e Seis Reais e Cinqüenta 
Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1120 42.002.17.512.0027.2084 76 4.4.91.51.02.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 01/07/2020 – ATÉ   31/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 01/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/07/2020

ANEXO VII
DECRETO Nº 153 DE 30/06/2020

 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.797/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo 
o disposto na Lei nº 2.797/2020, resolve:
 DECRETAR:
 Art. 1º –  Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o exercício 
de 2020, até o valor de R$65.160,00 (Sessenta e cinco mil cento e sessenta reais), no Orçamento Geral 
do Município, destinado à (s) seguinte dotação orçamentária:
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES ................................................. 65.160,00
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2233 – O. P- CENTRO DE EVENTOS E PAVIMENTAÇÃO/2020
 4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6597– 602 Operações de Créditos
 Total ........................................................................................................................ 65.160,00
 Art. 2º –  Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº2.797, 
de 30 /06/ 2020.
 Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Alvorada do Sul, 30 de junho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 ELABORADO POR: Luis Antonio Confortini- Técnico em Contabilidade

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Ele-
trônico nº 11/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
SEDAN DE MOTOR NO MINIMO 1.5  PARA ATENDER O CONVENIO Nº154/2020 FIRMADO ENTRE O 
MUNICIPIO E O SEDU. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.al-
voradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br. Quaisquer informações necessárias pelo fone 
(43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas 
as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. A abertura das propostas: será dia 

23 de julho de 2020 em seção pública no endereço eletrônico http://bll.org.br as 09:00 (nove horas) da 
manhã ( horário de Brasília). Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2019. Alvorada do Sul, 06 de julho 
de 2020.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1620/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Concorrência Nº. 1/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: THIAGO MACIEL DO AMARAL LAGE COMERCIO E SERVIÇOS INSCRI-
TO SOB CNPJ Nº. 23.015.912/0001-32
 CONCORRÊNCIA:1/2020
 CONTRATO: 1620/2020
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

8130 27.002.23.122.0029.2067 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 24,94 % do contrato 
1620/2020, celebrado entre as partes 10/02/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
116.996,57 (cento e dezesseis mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete centavos) para 
R$ 146.186,54 ( cento e quarenta e seis mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 22/06/2020

ANEXO VI
LEI Nº 2.797/2020

 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, PARA O EXERCÍCIO DE 
2020.
 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Munici-
pal sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
ESPECIAL no orçamento do município de Alvorada do Sul, para o exercício de 2020
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Alvo-
rada do Sul para o exercício de 2020, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 3.900.000,00 (Três 
milhões e novecentos mil reais). Mediante as seguintes providências:
 • CENTRO DE EVENTOS,
 • PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES................3.900.000,00
 002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2233 –O. P- Centro de Eventos e Pavimentação/2020.
 4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
 6597– 602 Operações de Créditos
 Art. 3º - Como recursos para abertura do CRÉDITO ESPECIAL de que trata a presente Lei, 
serão utilizadas:
 - As receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 2.541 do dia 08 
de novembro de 2018, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, 
nos termos da lei complementar 101/2000 e Lei Federal nº 4.320, /64.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 30 de junho de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 Elaborado por: Franceliza Tomas- Contadora

ALVORADA DO SUL, 23 de junho de 2020.
Oficio nº  205/2020

 Senhor Presidente,
 Tem a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação por parte dessa Egrégia 
Casa de Leis, o Projeto de Lei nº           /2020, que trata de abertura de crédito adicional especial.
 O Projeto de Lei nº         /2020 destina-se única e exclusivamente aos recursos oriundos 
das operações de crédito autorizadas pela Lei municipal nº 2.541 do dia 08 de novembro de 2018, para 
o exercício de 2020.
 Com as justificativas apresentadas, elevo a Vossa Excelência minha consideração e respei-
to, e para não prejudicar a política administrativa em questão, solicito, na forma do parágrafo 3º do artigo 
18 da Lei Orgânica do Município, seja feita convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas forem 
necessárias para a discussão e aprovação do projeto, assim como seja o mesmo apreciado em REGIME 
DE URGENCIA, dentro do que prevê o regimento interno dessa Egrégia Casa.
 Respeitosamente,

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ILMO SR.
MARCOS LUIZ MOURA

MD.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
NESTA.

 Elaborado por: Franceliza Tomas - Contadora

Decreto  nº 86/2020 de 03/06/2020 
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  providências. 
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições legais 
e das que lhe foram conferidas  pela Lei  Orçamentária nº 1529/2019 de 20/12/2019. 
 Decreta
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 655.020,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil e vinte reais), destina-
do ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação 
 02  GABINETE DO PREFEITO 
 02.001  Gabinete do Prefeito 
 02.001.04.122.0000.2.002. Manutenção de Gabinete do Prefeito  
  2 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 28  SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS 
 28.005  Divisão de Fomento a Agricultura Familiar 
 28.005.20.608.0190.2.039. Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura  40.000,00
 165 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                            40.000,00
  166 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
 JURÍDICA                                  25.000,00
 Total Suplementação:
 Suplementação 
 23  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 23.001  Gabinete da Secretaria de Administração 
 23.001.04.122.0130.2.005. Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração  105.000,00 
 256 - 3.1.90.11.00.00  3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
 26  SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE 
 26.006  Divisão de Esportes 
 26.006.27.812.0170.2.025.  Manutenção da Divisão de Esportes                       310.000,00
  255 - 3.3.90.39.00.00  850 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 
 27  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
 27.001  Fundo Municipal de Saúde 
 27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde               240.000,00
 257 - 3.3.90.39.00.00  403 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
 JURÍDICA                10,00
 258 - 3.3.90.39.00.00 31499 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
 JURÍDICA               10,00
 Total Suplementação:                               550.020,00 
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:  
 Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 Redução 
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 25.001  Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças 
 25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas  
 35 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
 28  SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS 
 28.002  Divisão de Obras 
 28.002.15.451.0190.2.033.  Manutenção Divisão Limpeza Pública                              55.000,00
  245 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
 JURÍDICA                               40.000,00
 Total Redução:                          95.000,00 
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as  disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  03 de junho de 2020.  

Nelson Correia Junior 
Prefeito 

DECRETO Nº 98/2020
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULRES E RESPECTIVOS SU-
PLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE FLORESTÓPOLIS 
– PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-

REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis – PR, Lei Municipal nº 
1.547 de 2020 e Resolução nº 831 de 21 de maio de 2019, do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, e suas subsequentes alterações, DE-
CRETA:
 Art. 1º - O Conselho Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Econômico de Florestópo-
lis – PR, fica composto pelos membros titulares e respectivos suplentes adiante indicados:
 REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
 TITULAR: Josemar Alves dos Santos;
 SUPLENTE: Edgar Luciano da Silva Serapião;
 TITULAR: Nathalia Christina Silva de Almeida;
 SUPLENTE: Devanir de Abreu;
 TITULAR: Airton Aparecido Martins;
 SUPLENTE: Diogo dos Santos Miranda.
 REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES:
 TITULAR: José Aparecido Rocha;
 SUPLENTE: Andréia Aparecida Moreira;
 TITULAR: Nilcéia da Silva;
 SUPLENTE: Cesar da Cruz Rodrigues;
 TITULAR: Adriana Corato de Oliveira;
 SUPLENTE: Elaine Cristina Serapião Cordon;
 REPRESENTANTE DOS EMPREGADORES:
 TITULAR: João dos Santos;
 SUPLENTE: Eviane Penerotti Gutteres de Oliveira;
 TITULAR: Donizete Martins
 SUPLENTE: Paulo Roberto Ruela da Silva;
 TITULAR:  Marcos Roberto Siqueira;
 SUPLENTE: José Renato Orcioli.
 Art. 2º - respeitadas as normas contidas na legislação vigente, os membros e respectivos 
suplentes acima indicados, comporão o Conselho Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Econômi-
co do Município de Florestópolis – PR, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida a sua recondução.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposi-
ção em sentido contrário, em especial os Decretos nº 108/2018 e 93/2020.
 Florestópolis, 06 de julho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP.
 CNPJ: 58.619.644/0001-42.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE 
PNEUS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PNEUS RECAPADOS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
À FROTA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 4.008,30 (QUATRO MIL E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 06/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/12020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA.
 CNPJ: 75.406.827/0001-07.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL.
 VALOR: R$ 100.600,00 (CEM MIL E SEISCENTOS REAIS).
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 06/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA – ME.
 CNPJ: 09.343.965/0001-51.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$ 49.965,00 (QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CIN-
CO REAIS).
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 06/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA – ME.
 CNPJ: 35.654.754/0001-40.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$ 117.442,00 (CENTO E DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
DOIS REAIS).
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 06/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP.
 CNPJ: 08.784.976/0001-04.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$ 12.800,00 (DOZE MIL E OITOCENTOS REAIS).
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 06/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: THADS SERVIÇOS EIRELLI ME.
 CNPJ: 27.120.037/0001-00.
 OBJETO: AQUISIÇÃO COMPUTADORES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUI-
SIÇÃO DE COMPUTADORES PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCAÇÃO.
 VALOR: R$ 26.500,00 (VINTE E SEIS MIL E QUINHENTOS).
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 06/07/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 73/2020
 b) Licitação Nrº : 36/2020
 c) Modalidade : Pregão
 d) Data Homologação : 06/07/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS E COM-
PUTADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM DECORRÊNCIA DE VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino FundamentalԞ12.361.0160.2.019. - Manu-
tenção dos Centros de Educação MunicipalԞ10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas 
de SaúdeԞ08.244.0200.2.046. - Manutenção do Programa IGDSUASԞ
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: ARAVEL - ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA.
 CNPJ/CPF: 75.406.827/0001-07
 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 100.600,00 (cem mil e seiscentos reais)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 VEÍCULO 0 KM, ANO 2020/2020 
- Itens mínimos de série: 2 air bags 
frontais (motorista e passageiro); 3 
anos de garantia; 4 tapetes de borra-
cha; Abertura elétrica do porta-malas; 
Ajuste de altura do ban

UNI 2,00 50.300,0000 100.600,00

 Valor Total Homologado - R$ 100.600,00
 Florestopolis, 06 de julho de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL


